
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL – SESDS

PREGÃO ELETRÔNICO90006/2025
CONTRATANTEUASG: 927031

OBJETO
Contratação de serviços de forne�imento de ÁGUA MINERAL (20L),VASILHAMES (20L) e garrafas de 500ml �om e sem gás, visando atenderàs ne�essidades da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DADEFESA SOCIAL DA PARAÍBA – SESDS/PB e das suas UnidadesAdministrativas des�entralizadas.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃOR$ 202.612,50(Duzentos e dois mil seis�entos e doze reais e �inquenta �entavos)
DATA DA SESSÃO PÚBLICADia 13/05/2026 às 09:00h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:Menor preço
MODO DE DISPUTA:Aberto e fe�hado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADASSIM (Para os grupos/lotes 3, 4 e 5)
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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

Pro�esso Administrativo PBDOC SDS-PRC-2025/00362

Torna-se públi�o que o(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESASOCIAL/PB - SESDS/PB, por meio do(a) seu pregoeiro, sediado(a) à Rua Hilton Souto Maior, S/N,Mangabeira I – CEP 58055-018, realizará li�itação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nostermos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e das demais normas apli�áveis e, ainda, de a�ordo �om as�ondições estabele�idas neste Edital.
1. DO OBJETO

O objeto da presente li�itação é a Contratação de serviços de forne�imento de ÁGUA MINERAL(20L), VASILHAMES (20L) e garrafas de 500ml �om e sem gás, visando atender às ne�essidades daSECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL DA PARAÍBA – SESDS/PB e dassuas Unidades Administrativas des�entralizadas, nos termos da tabela �onstante no anexo I deste termo dereferên�ia, �onforme �ondições, quantidades e exigên�ias estabele�idas neste Edital e seus anexos.
1.1. O �ritério de julgamento: Menor Preço.
1.2. O modo de disputa: ABERTO/FECHADO.
1.3. A li�itação será realizada em lotes, �onforme tabela �onstante do Termo de Referên�ia.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão parti�ipar deste Pregão os interessados que estiverem previamente �reden�iados noSistema de Cadastramento Unifi�ado de Forne�edores - SICAF e no Sistema de Compras do GovernoFederal (www.gov.br/�ompras); www.�entralde�ompras.pb.gov.br/appls/sg�/edital.
2.1.1. Os interessados deverão atender às �ondições exigidas no �adastramento no Si�af até o ter�eirodia útil anterior à data prevista para re�ebimento das propostas.
2.1.2. Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº147/2014, os itens 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 (que formam os grupos/lotes 02, 03 e 04) são paraparti�ipação ex�lusiva de mi�roempresas e empresas de pequeno porte.
2.2. O li�itante responsabiliza-se ex�lusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume �omo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lan�es, in�lusive os atos prati�ados diretamenteou por seu representante, ex�luída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadepromotora da li�itação por eventuais danos de�orrentes de uso indevido das �reden�iais de a�esso, aindaque por ter�eiros.
2.3. É de responsabilidade do �adastrado �onferir a exatidão dos seus dados �adastrais nos Sistemasrela�ionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
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devendo pro�eder, imediatamente, à �orreção ou à alteração dos registros tão logo identifique in�orreção ouaqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observân�ia do disposto no item anterior poderá ensejar des�lassifi�ação no momento dahabilitação.
2.5. Não poderão disputar esta li�itação:
2.5.1. Aquele que não atenda às �ondições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto bási�o ou do projeto exe�utivo, pessoa físi�a ou jurídi�a, quando ali�itação versar sobre serviços ou forne�imento de bens a ele rela�ionados;
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em �onsór�io, responsável pela elaboração do projeto bási�o ou doprojeto exe�utivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, �ontrolador, a�ionista oudetentor de mais de 5% (�in�o por �ento) do �apital �om direito a voto, responsável té�ni�o ousub�ontratado, quando a li�itação versar sobre serviços ou forne�imento de bens a ela ne�essários;
2.5.4. Pessoa físi�a ou jurídi�a que se en�ontre, ao tempo da li�itação, impossibilitada de parti�ipar dali�itação em de�orrên�ia de sanção que lhe foi imposta;
2.5.5. Aquele que mantenha vín�ulo de natureza té�ni�a, �omer�ial, e�onômi�a, finan�eira, trabalhista ou�ivil �om dirigente do órgão ou entidade �ontratante ou �om agente públi�o que desempenhe função nali�itação ou atue na fis�alização ou na gestão do �ontrato, ou que deles seja �ônjuge, �ompanheiro ouparente em linha reta, �olateral ou por afinidade, até o ter�eiro grau;
2.5.6. Empresas �ontroladoras, �ontroladas ou �oligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembrode 1976, �on�orrendo entre si;
2.5.7. Pessoa físi�a ou jurídi�a que, nos 5 (�in�o) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido�ondenada judi�ialmente, �om trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão detrabalhadores a �ondições análogas às de es�ravo ou por �ontratação de adoles�entes nos �asos vedadospela legislação trabalhista;
2.5.8. Agente públi�o do órgão ou entidade li�itante;
2.5.9. Organizações da So�iedade Civil de Interesse Públi�o - OSCIP, atuando nessa �ondição;
2.5.10. Não poderá parti�ipar, direta ou indiretamente, da li�itação ou da exe�ução do �ontrato agentepúbli�o do órgão ou entidade �ontratante, devendo ser observadas as situações que possam �onfigurar�onflito de interesses no exer�í�io ou após o exer�í�io do �argo ou emprego, nos termos da legislação quedis�iplina a matéria, �onforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4. será também apli�ado ao li�itante que atue emsubstituição a outra pessoa, físi�a ou jurídi�a, �om o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela apli�ada,in�lusive a sua �ontroladora, �ontrolada ou �oligada, desde que devidamente �omprovado o ilí�ito ou autilização fraudulenta da personalidade jurídi�a do li�itante.
2.7. A �ritério da Administração e ex�lusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a quese referem os itens 2.5.2. e 2.5.3. poderão parti�ipar no apoio das atividades de planejamento da�ontratação, de exe�ução da li�itação ou de gestão do �ontrato, desde que sob supervisão ex�lusiva deagentes públi�os do órgão ou entidade.
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo e�onômi�o.
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2.9. O disposto nos itens 2.5.2. e 2.5.3. não impede a li�itação ou a �ontratação de serviço que in�lua�omo en�argo do �ontratado a elaboração do projeto bási�o e do projeto exe�utivo, nas �ontrataçõesintegradas, e do projeto exe�utivo, nos demais regimes de exe�ução.
2.10. Em li�itações e �ontratações realizadas no âmbito de projetos e programas par�ialmentefinan�iados por agên�ia ofi�ial de �ooperação estrangeira ou por organismo finan�eiro interna�ional �omre�ursos do finan�iamento ou da �ontrapartida na�ional, não poderá parti�ipar pessoa físi�a ou jurídi�a queintegre o rol de pessoas san�ionadas por essas entidades ou que seja de�larada inidônea nos termos daLei nº 14.133/2021.
2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8. estende-se a ter�eiro que auxilie a �ondução da �ontratação naqualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espe�ializado ou fun�ionário ou representante deempresa que preste assessoria té�ni�a.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente li�itação, a fase de HABILITAÇÃO su0ederá ) )bertur) d)s propost)s, os lan�es ede julgamento, �om base no Art. 17 § 1º �aput.
3.2. Os li�itantes en�aminharão, ex�lusivamente por meio do sistema eletrôni�o, a proposta �om opreço, �onforme o �ritério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabele�idos paraabertura da sessão públi�a.
3.3. No �adastramento da proposta ini�ial, o li�itante de�larará, em �ampo próprio do sistema, que:
3.3.1. Está �iente e �on�orda �om as �ondições �ontidas no edital e seus anexos, bem �omo de que a
proposta apresentada �ompreende a integralidade dos �ustos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas �onvenções
�oletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de �ondutas vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que �umpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento �onvo�atório;
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na �ondição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, daConstituição;
3.3.3. Não possui empregados exe�utando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nosin�isos III e IV do art. 1º e no in�iso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.3.4. Cumpre as exigên�ias de reserva de �argos para pessoa �om defi�iên�ia e para reabilitado daPrevidên�ia So�ial, previstas em lei e em outras normas espe�ífi�as.
3.4. O li�itante organizado em �ooperativa deverá de�larar, ainda, em �ampo próprio do sistemaeletrôni�o, que �umpre os requisitos estabele�idos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.5. O forne�edor enquadrado �omo mi�roempresa, empresa de pequeno porte ou so�iedade�ooperativa deverá de�larar, ainda, em �ampo próprio do sistema eletrôni�o, que �umpre os requisitosestabele�idos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamentofavore�ido estabele�ido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º14.133, de 2021.
3.5.1. No item ex�lusivo para parti�ipação de mi�roempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçãodo �ampo “não” impedirá o prosseguimento no �ertame, para aquele item;
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3.5.2. Nos itens em que a parti�ipação não for ex�lusiva para mi�roempresas e empresas de pequenoporte, a assinalação do �ampo “não” apenas produzirá o efeito de o li�itante não ter direito ao tratamentofavore�ido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que mi�roempresa, empresa de pequenoporte ou so�iedade �ooperativa.
3.6. A falsidade da de�laração de que trata os itens 3.3. ou 3.5. sujeitará o li�itante às sanções previstasna Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.7. Os li�itantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçãoante�eder as fases de apresentação de propostas e lan�es e de julgamento, os do�umentos de habilitaçãoanteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão públi�a.
3.8. Não será estabele�ida, nessa etapa do �ertame, ordem de �lassifi�ação entre as propostasapresentadas, o que somente o�orrerá após a realização dos pro�edimentos de nego�iação e julgamentoda proposta.
3.9. Serão disponibilizados para a�esso públi�o os do�umentos que �ompõem a proposta dos li�itantes�onvo�ados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan�es.
3.10. Desde que disponibilizada a fun�ionalidade no sistema, o li�itante poderá parametrizar o seu valorfinal mínimo quando do �adastramento da proposta e obede�erá às seguintes regras:
3.10.1. A apli�ação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lan�es, que in�idirá tanto emrelação aos lan�es intermediários quanto em relação ao lan�e que �obrir a melhor oferta; e
3.10.2. Os lan�es serão de envio automáti�o pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, �asoestabele�ido, e o intervalo de que trata o subitem a�ima.
3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo forne�edor durante a fasede disputa, sendo vedado:
3.11.1. Valor superior a lan�e já registrado pelo forne�edor no sistema, quando adotado o �ritério dejulgamento por menor preço; e
3.11.2. Per�entual de des�onto inferior a lan�e já registrado pelo forne�edor no sistema, quando adotado o�ritério de julgamento por maior des�onto.
3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10. possuirá �aráter sigiloso para os demaisforne�edores e para o órgão ou entidade promotora da li�itação, podendo ser disponibilizado estrita epermanentemente aos órgãos de �ontrole externo e interno.
3.13. Caberá ao li�itante interessado em parti�ipar da li�itação a�ompanhar as operações no sistemaeletrôni�o durante o pro�esso li�itatório e se responsabilizar pelo ônus de�orrente da perda de negó�iosdiante da inobservân�ia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua des�onexão.
3.14. O li�itante deverá �omuni�ar imediatamente ao provedor do sistema qualquer a�onte�imento quepossa �omprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de a�esso.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O li�itante deverá enviar sua proposta mediante o preen�himento, no sistema eletrôni�o, dosseguintes �ampos:
4.1.1. Valor unitário do item;
4.1.2. Mar�a;
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4.1.3. Fabri�ante;
4.1.4. Quantidade �otada;
4.1.5. Des�rição detalhada do objeto, �ontendo as informações similares à espe�ifi�ação do Termo deReferên�ia: indi�ando, no que for apli�ável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registroou ins�rição do bem no órgão �ompetente, quando for o �aso;
4.2. Todas as espe�ifi�ações do objeto �ontidas na proposta vin�ulam o li�itante.
4.2.1. O licitante NÃO poderá ofere�er proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto paracontratação.
4.3. Nos valores propostos estarão in�lusos todos os �ustos opera�ionais, en�argos previden�iários,trabalhistas, tributários, �omer�iais e quaisquer outros que in�idam direta ou indiretamente na exe�ução doOBJETO ou da CONTRATAÇÃO.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta ini�ial, quanto na etapa de lan�es, serão de ex�lusivaresponsabilidade do li�itante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação deerro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa impli�ar o re�olhimento de tributos em per�entuais variáveis, a�otação adequada será a que �orresponde à média dos efetivos re�olhimentos da empresa nos últimosdoze meses.
4.6. Independentemente do per�entual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos nafonte os per�entuais estabele�idos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas impli�a obrigatoriedade do �umprimento das disposições nelas�ontidas, em �onformidade �om o que dispõe o Termo de Referên�ia, assumindo o proponente o�ompromisso de exe�utar o objeto li�itado nos seus termos, bem �omo de forne�er os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios ne�essários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeitaexe�ução �ontratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novent)) dias, a �ontar da data de suaapresentação.
4.7.2. Os li�itantes devem respeitar os preços máximos estabele�idos nas normas de regên�ia de�ontratações públi�as federais, quando parti�iparem de li�itações públi�as;
4.8. O des�umprimento das regras supramen�ionadas pela Administração por parte dos �ontratadospode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado - TCE/PB e, após o devido pro�essolegal, gerar as seguintes �onsequên�ias: assinatura de prazo para a adoção das medidas ne�essárias aoexato �umprimento da lei, nos termos do art. 71, in�iso IX, da Constituição; ou �ondenação dos agentespúbli�os responsáveis e da empresa �ontratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, �aso verifi�ada ao�orrên�ia de superfaturamento por sobrepreço na exe�ução do �ontrato.
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente li�itação dar-se-á automati�amente em sessão públi�a, por meio de sistemaeletrôni�o, na data 13/05/2026 horário 09:00 e lo�al, Se0ret)ri) de Est)do d) Segur)nç) e d) Defes)So0i)l - SESDS/PB.
5.2. Os li�itantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os do�umentos de habilitação, quando for o�aso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão públi�a.
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5.3. O sistema disponibilizará �ampo próprio para tro�a de mensagens entre o Pregoeiro e os li�itantes.
5.4. Ini�iada a etapa �ompetitiva, os li�itantes deverão en�aminhar lan�es ex�lusivamente por meio desistema eletrôni�o, sendo imediatamente informados do seu re�ebimento e do valor �onsignado no registro.
5.5. O lan�e deverá ser ofertado pelo valor do lote.
5.6. Os li�itantes poderão ofere�er lan�es su�essivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as regras estabele�idas no Edital.
5.7. O li�itante somente poderá ofere�er lan�e de valor inferior ao último por ele ofertado e registradopelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou per�entuais entre os lan�es, que in�idirá tanto emrelação aos lan�es intermediários quanto em relação à proposta que �obrir a melhor oferta deverá ser deR$ 0,10 (dez centavos).
5.9. O li�itante poderá, uma úni�a vez, ex�luir seu último lan�e ofertado, no intervalo de quinzesegundos após o registro no sistema, na hipótese de lan�e in�onsistente ou inexequível.
5.10. O pro�edimento seguirá de a�ordo �om o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lan�es no pregão eletrôni�o o modo de disputa “aberto”, osli�itantes apresentarão lan�es públi�os e su�essivos, �om prorrogações.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lan�es no pregão eletrôni�o o modo de disputa “aberto efe�hado”, os li�itantes apresentarão lan�es públi�os e su�essivos, �om lan�e final e fe�hado.
5.12.1. A etapa de lan�es da sessão públi�a terá duração ini�ial de quinze minutos. Após esse prazo, osistema en�aminhará aviso de fe�hamento iminente dos lan�es, após o que trans�orrerá o período de atédez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automati�amente en�errada a re�epção delan�es.
5.12.2. En�errado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor daoferta de valor mais baixo e os das ofertas �om preços até 10% (dez por �ento) superiores àquela possamofertar um lan�e final e fe�hado em até �in�o minutos, o qual será sigiloso até o en�erramento deste prazo.
5.12.3. No pro�edimento de que trata o subitem supra, o li�itante poderá optar por manter o seu últimolan�e da etapa aberta, ou por ofertar melhor lan�e.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas �ondições definidas neste item, poderão os autores dosmelhores lan�es subsequentes, na ordem de �lassifi�ação, até o máximo de três, ofere�er um lan�e final efe�hado em até �in�o minutos, o qual será sigiloso até o en�erramento deste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos estabele�idos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará oslan�es segundo a ordem �res�ente de valores.
5.13. Caso seja adotado para o envio de lan�es no pregão eletrôni�o o modo de disputa “aberto efe�hado”, poderão parti�ipar da etapa aberta somente os li�itantes que apresentarem a proposta de menorpreço e os das propostas até 10% (dez por �ento) superiores àquela, em que os li�itantes apresentarãolan�es públi�os e su�essivos, até o en�erramento da sessão e eventuais prorrogações.
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas �ondições definidas no item 5.13., poderão osli�itantes que apresentaram as três melhores propostas, �onsideradas as empatadas, ofere�er novos lan�essu�essivos.
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5.13.2. A etapa de lan�es da sessão públi�a terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomati�amente pelo sistema quando houver lan�e ofertado nos últimos dois minutos do período deduração da sessão públi�a.
5.13.3. A prorrogação automáti�a da etapa de lan�es, de que trata o subitem anterior, será de dois minutose o�orrerá su�essivamente sempre que houver lan�es enviados nesse período de prorrogação, in�lusive no�aso de lan�es intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lan�es na forma estabele�ida nos itens anteriores, a sessão públi�a en�errar-se-á automati�amente, e o sistema ordenará e divulgará os lan�es �onforme a ordem final de �lassifi�ação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta �lassifi�ada em segundo lugar forde pelo menos 5% (�in�o por �ento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reiní�io dadisputa aberta, para a definição das demais �olo�ações.
5.13.6. Após o reiní�io previsto no subitem supra, os li�itantes serão �onvo�ados para apresentar lan�esintermediários.
5.14. Após o término dos prazos estabele�idos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará oslan�es segundo a ordem �res�ente de valores.
5.15. Não serão a�eitos dois ou mais lan�es de mesmo valor, prevale�endo aquele que for re�ebido eregistrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o trans�urso da sessão públi�a, os li�itantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lan�e registrado, vedada a identifi�ação do li�itante.
5.17. No �aso de des�onexão �om o Pregoeiro, no de�orrer da etapa �ompetitiva do Pregão, o sistemaeletrôni�o poderá permane�er a�essível aos li�itantes para a re�epção dos lan�es.
5.18. Quando a des�onexão do sistema eletrôni�o para o pregoeiro persistir por tempo superior a dezminutos, a sessão públi�a será suspensa e reini�iada somente após de�orridas vinte e quatro horas da�omuni�ação do fato pelo Pregoeiro aos parti�ipantes, no sítio eletrôni�o utilizado para divulgação.
5.19. Caso o li�itante não apresente lan�es, �on�orrerá �om o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não ex�lusivos para parti�ipação de mi�roempresas e empresas de pequenoporte, uma vez en�errada a etapa de lan�es, será efetivada a verifi�ação automáti�a, junto à Re�eitaFederal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi�ará em �oluna própria as mi�roempresas eempresas de pequeno porte parti�ipantes, pro�edendo à �omparação �om os valores da primeira �olo�ada,se esta for empresa de maior porte, assim �omo das demais �lassifi�adas, para o fim de apli�ar-se odisposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo De�reto nº 8.538, de2015.
5.20.1. Nessas �ondições, as propostas de mi�roempresas e empresas de pequeno porte que seen�ontrarem na faixa de até 5% (�in�o por �ento) a�ima da melhor proposta ou melhor lan�e serão�onsideradas empatadas �om a primeira �olo�ada.
5.20.2. A melhor �lassifi�ada nos termos do subitem anterior terá o direito de en�aminhar uma última ofertapara desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira �olo�ada, no prazo de 5 (�in�o) minutos�ontrolados pelo sistema, �ontados após a �omuni�ação automáti�a para tanto.
5.20.3. Caso a mi�roempresa ou a empresa de pequeno porte melhor �lassifi�ada desista ou não semanifeste no prazo estabele�ido, serão �onvo�adas as demais li�itantes mi�roempresa e empresa depequeno porte que se en�ontrem naquele intervalo de 5% (�in�o por �ento), na ordem de �lassifi�ação, parao exer�í�io do mesmo direito, no prazo estabele�ido no subitem anterior.
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5.20.4. No �aso de equivalên�ia dos valores apresentados pelas mi�roempresas e empresas de pequenoporte que se en�ontrem nos intervalos estabele�idos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entreelas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lan�es), ou entre lan�es finais dafase fe�hada do modo de disputa aberto e fe�hado.
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lan�es, o �ritério de desempate será aquele previstono art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os li�itantes empatados poderão apresentar nova propostaem ato �ontínuo à �lassifi�ação;
5.21.1.2. Avaliação do desempenho �ontratual prévio dos li�itantes, para a qual deverãopreferen�ialmente ser utilizados registros �adastrais para efeito de atesto de �umprimento de obrigaçõesprevistos nesta Lei;
5.21.1.3. Desenvolvimento pelo li�itante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambientede trabalho, �onforme regulamento;
5.21.1.4. Desenvolvimento pelo li�itante de programa de integridade, �onforme orientações dosórgãos de �ontrole.
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferên�ia, su�essivamente, aos bens e serviçosproduzidos ou prestados por:
5.21.2.1. Empresas estabele�idas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidadeda Administração Públi�a estadual ou distrital li�itante ou, no �aso de li�itação realizada por órgão ouentidade de Muni�ípio, no território do Estado em que este se lo�alize;
5.21.2.2. Empresas brasileiras;
5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de te�nologia no País;
5.21.2.4. Empresas que �omprovem a práti�a de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 dedezembro de 2009.
5.22. En�errada a etapa de envio de lan�es da sessão públi�a, na hipótese da proposta do primeiro�olo�ado permane�er a�ima do preço máximo ou inferior ao des�onto definido para a �ontratação, opregoeiro poderá nego�iar �ondições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de lo�al de entrega ou dea�ondi�ionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
5.22.2. A nego�iação poderá ser feita �om os demais li�itantes, segundo a ordem de �lassifi�açãoini�ialmente estabele�ida, quando o primeiro �olo�ado, mesmo após a nego�iação, for des�lassifi�ado emrazão de sua proposta permane�er a�ima do preço máximo definido pela Administração.
5.22.3. A nego�iação será realizada por meio do sistema, podendo ser a�ompanhada pelos demaisli�itantes.
5.22.4. O resultado da nego�iação será divulgado a todos os li�itantes e anexado aos autos do pro�essoli�itatório.
5.22.5. O pregoeiro soli�itará ao li�itante mais bem �lassifi�ado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie aproposta adequada ao último lan�e ofertado após a nego�iação realizada, a�ompanhada, se for o �aso, dosdo�umentos �omplementares, quando ne�essários à �onfirmação daqueles exigidos neste Edital e jáapresentados.
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5.22.6. É fa�ultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabele�ido, a partir de soli�itação fundamentada feitano �hat pelo li�itante, antes de findo o prazo.
5.23. Após a nego�iação do preço, o Pregoeiro ini�iará a fase de a�eitação e julgamento da proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. En�errada a etapa de nego�iação, o pregoeiro verifi�ará se o li�itante provisoriamente �lassifi�adoem primeiro lugar atende às �ondições de parti�ipação no �ertame, �onforme previsto no art. 14 da Lei nº14.133/2021, legislação �orrelata e no item 2.5. do edital, espe�ialmente quanto à existên�ia de sanção queimpeça a parti�ipação no �ertame ou a futura �ontratação, mediante a �onsulta aos seguintes �adastros:
6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro Na�ional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geralda União (https://www.portaltransparen�ia.gov.br/san�oes/�eis); e
6.1.3. Cadastro Na�ional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União(https://www.portaltransparen�ia.gov.br/san�oes/�nep).
6.2. A �onsulta aos �adastros será realizada em nome da empresa li�itante e também de seu só�iomajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso �onste na Consulta de Situação do li�itante a existên�ia de O�orrên�ias Impeditivas Indiretas,o Pregoeiro diligen�iará para verifi�ar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório deO�orrên�ias Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
6.3.1. A tentativa de burla será verifi�ada por meio dos vín�ulos so�ietários, linhas de forne�imentosimilares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2. O li�itante será �onvo�ado para manifestação previamente a uma eventual des�lassifi�ação. (IN nº3/2018, art. 29, §2º).
6.3.3. Constatada a existên�ia de sanção, o li�itante será reputado inabilitado, por falta de �ondição departi�ipação.
6.4. Caso o li�itante provisoriamente �lassifi�ado em primeiro lugar tenha se utilizado de algumtratamento favore�ido às ME/EPPs, o pregoeiro verifi�ará se faz jus ao benefí�io, em �onformidade �om ositem e 3.5. deste edital.
6.5. Verifi�adas as �ondições de parti�ipação e de utilização do tratamento favore�ido, o pregoeiroexaminará a proposta �lassifi�ada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à �ompatibilidade dopreço em relação ao máximo estipulado para �ontratação neste Edital e em seus anexos, observado odisposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será des0l)ssifi0)d) ) propost) ven0edor) que:
6.6.1. Contiver ví�ios insanáveis;
6.6.2. Não obede�er às espe�ifi�ações té�ni�as �ontidas no Termo de Referên�ia;
6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permane�erem a�ima do preço máximo definido para a�ontratação;
6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.6.5. Apresentar des�onformidade �om quaisquer outras exigên�ias deste Edital ou seus anexos, desdeque insanável.
6.7. No �aso de bens e serviços em geral, é indí�io de inexequibilidade das propostas valores inferioresa 50% (�inquenta por �ento) do valor orçado pela Administração.
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 0)put, só será �onsiderada após diligên�ia dopregoeiro, que �omprove:
6.7.1.1. Que o �usto do li�itante ultrapassa o valor da proposta; e
6.7.1.2. Inexistirem �ustos de oportunidade �apazes de justifi�ar o vulto da oferta.
6.8. Se houver indí�ios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em �aso da ne�essidade dees�lare�imentos �omplementares, poderão ser efetuadas diligên�ias, para que a empresa �omprove aexequibilidade da proposta.
6.9. Caso o �usto global estimado do objeto li�itado tenha sido de�omposto em seus respe�tivos �ustosunitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o li�itante�lassifi�ado em primeiro lugar será �onvo�ado para apresentar Planilha por ele elaborada, �om osrespe�tivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não a�eitação da proposta.
6.10. Erros no preen�himento da planilha não �onstituem motivo para a des�lassifi�ação da proposta. Aplanilha poderá́ ser ajustada pelo forne�edor, no prazo indi�ado pelo sistema, desde que não hajamajoração do preço e que se �omprove que este é o bastante para ar�ar �om todos os �ustos da�ontratação;
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substân�iadas propostas;
6.10.2. Considera-se erro no preen�himento da planilha passível de �orreção a indi�ação de re�olhimentode impostos e �ontribuições na forma do Simples Na�ional, quando não �abível esse regime.
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao �umprimento das espe�ifi�ações do objeto, poderá ser�olhida a manifestação es�rita do setor requisitante do serviço ou da área espe�ializada no objeto.
6.12. Caso o Termo de Referên�ia exija a apresentação de amostra, o li�itante �lassifi�ado em primeirolugar deverá apresentá-la, �onforme dis�iplinado no Termo de Referên�ia, sob pena de não a�eitação daproposta.
6.13. A �ritério do Pregoeiro, por meio de mensagem no sistema, será divulgado o lo�al e horário derealização do pro�edimento para a avaliação das amostras, �uja presença será fa�ultada a todos osinteressados, in�luindo os demais li�itantes.
6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.15. No �aso de não haver entrega da amostra ou o�orrer atraso na entrega, sem justifi�ativa a�eita peloPregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das espe�ifi�ações previstas neste Edital, a proposta doli�itante será re�usada.
6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro �lassifi�ado não for(em) a�eita(s), o Pregoeiroanalisará a a�eitabilidade da proposta ou lan�e ofertado pelo segundo �lassifi�ado. Seguir-se-á �om averifi�ação da(s) amostra(s) e, assim, su�essivamente, até a verifi�ação de uma que atenda àsespe�ifi�ações �onstantes no Termo de Referên�ia.
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os do�umentos previstos no Termo de Referên�ia, ne�essários e sufi�ientes para demonstrar a�apa�idade do li�itante de realizar o objeto da li�itação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termosdos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.1. A do�umentação exigida para fins de habilitação jurídi�a, fis�al, so�ial e trabalhista e e�onômi�o-finan�eira, poderá ser substituída pelo registro �adastral no SICAF.
7.2. Quando permitida a parti�ipação de empresas estrangeiras que não fun�ionem no País, asexigên�ias de habilitação serão atendidas mediante do�umentos equivalentes, ini�ialmente apresentadosem tradução livre.
7.3. Na hipótese de o li�itante ven�edor ser empresa estrangeira que não fun�ione no País, para fins deassinatura do �ontrato ou da ata de registro de preços, os do�umentos exigidos para a habilitação serãotraduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no De�reto nº 8.660, de29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou �onsularizados pelos respe�tivos �onsuladosou embaixadas.
7.4. Será permitida a parti�ipação de �onsór�io de empresas, a habilitação té�ni�a, quando exigida, seráfeita por meio do somatório dos quantitativos de �ada �onsor�iado e, para efeito de habilitação e�onômi�o-finan�eira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de �ada �onsor�iado.
7.4.1. Se o �onsór�io não for formado integralmente por mi�roempresas ou empresas de pequeno porte eo termo de referên�ia exigir requisitos de habilitação e�onômi�o-finan�eira, haverá um a�rés�imo de para o�onsór�io em relação ao valor exigido para os li�itantes individuais.
7.5. Os do�umentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por �ópiaou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.
7.6. Os do�umentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro �adastralemitido por órgão ou entidade públi�a, desde que o registro tenha sido feito em obediên�ia ao disposto naLei nº 14.133/2021.
7.7. Será verifi�ado se o li�itante apresentou de�laração de que atende aos requisitos de habilitação, e ode�larante responderá pela vera�idade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº14.133/2021).
7.8. Será verifi�ado se o li�itante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a de�laração de que�umpre as exigên�ias de reserva de �argos para pessoa �om defi�iên�ia e para reabilitado da Previdên�iaSo�ial, previstas em lei e em outras normas espe�ífi�as.
7.9. O li�itante deverá apresentar, sob pena de des�lassifi�ação, de�laração de que suas propostase�onômi�as �ompreendem a integralidade dos �ustos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas �onvenções�oletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de �onduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verifi�ada por meio do Si�af, nos do�umentos por ele abrangidos.
7.11. Somente haverá a ne�essidade de �omprovação do preen�himento de requisitos medianteapresentação dos do�umentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade dodo�umento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN SEAD nº 005/2023).
7.12. É de responsabilidade do li�itante �onferir a exatidão dos seus dados �adastrais no Si�af e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro�eder, imediatamente, à
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�orreção ou à alteração dos registros tão logo identifique in�orreção ou aqueles se tornem desatualizados.(IN SEAD nº 005/2023).
7.12.1. A não observân�ia do disposto no item anterior poderá ensejar des�lassifi�ação no momento dahabilitação. (IN SEAD nº 005/2023).
7.13. A verifi�ação pelo pregoeiro, em sítios eletrôni�os ofi�iais de órgãos e entidades emissores de�ertidões �onstitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.13.1. Os do�umentos exigidos para habilitação que não estejam �ontemplados no Si�af serão enviadospor meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável por igualperíodo, �ontado da soli�itação do pregoeiro.
7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação ante�eder a fase de apresentação de propostas e lan�es, osli�itantes en�aminharão, por meio do sistema, simultaneamente os do�umentos de habilitação e a proposta�om o preço ou o per�entual de des�onto, observado o disposto na IN SEAD nº 005/2023.
7.14. A verifi�ação no Si�af ou a exigên�ia dos do�umentos nele não �ontidos somente será feita emrelação ao li�itante ven�edor.
7.14.1. Os do�umentos relativos à regularidade fis�al que �onstem do Termo de Referên�ia somente serãoexigidos, em qualquer �aso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do li�itante maisbem �lassifi�ado.
7.14.2. Respeitada a ex�eção do subitem anterior, relativa à regularidade fis�al, quando a fase dehabilitação ante�eder as fases de apresentação de propostas e lan�es e de julgamento, a verifi�ação ouexigên�ia do presente subitem o�orrerá em relação a todos os li�itantes.
7.15. Após a entrega dos do�umentos para habilitação, não será permitida a substituição ou aapresentação de novos do�umentos, salvo em sede de diligên�ia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN SEAD nº005/2023)
7.15.1. Complementação de informações a�er�a dos do�umentos já apresentados pelos li�itantes e desdeque ne�essária para apurar fatos existentes à épo�a da abertura do �ertame; e
7.15.2. Atualização de do�umentos �uja validade tenha expirado após a data de re�ebimento daspropostas;
7.16. Na análise dos do�umentos de habilitação, a �omissão de �ontratação poderá sanar erros ou falhas,que não alterem a substân�ia dos do�umentos e sua validade jurídi�a, mediante de�isão fundamentada,registrada em ata e a�essível a todos, atribuindo-lhes efi�á�ia para fins de habilitação e �lassifi�ação.
7.17. Na hipótese de o li�itante não atender às exigên�ias para habilitação, o pregoeiro examinará aproposta subsequente e assim su�essivamente, na ordem de �lassifi�ação, até a apuração de umaproposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.13.1.
7.18. Somente serão disponibilizados para a�esso públi�o os do�umentos de habilitação do li�itante �ujaproposta atenda ao edital de li�itação, após �on�luídos os pro�edimentos de que trata o subitem anterior.
7.19. A �omprovação de regularidade fis�al e trabalhista das mi�roempresas e das empresas de pequenoporte somente será exigida para efeito de �ontratação, e não �omo �ondição para parti�ipação na li�itação(art. 4º do De�reto nº 8.538/2015).
7.20. Quando a fase de habilitação ante�eder a de julgamento e já tiver sido en�errada, não �aberáex�lusão de li�itante por motivo rela�ionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só�onhe�idos após o julgamento.
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7.21. Da qualifi�ação té�ni�a:
7.22. As exigên�ias de qualifi�ação té�ni�a bus�a �omprovar o �onhe�imento té�ni�o espe�ializado e a�apa�idade opera�ional para �umprir o objeto do �ontrato, de a�ordo �om as exigên�ias e requisitos�onstantes no Termo de Referên�ia.
7.23. A do�umentação exigida para habilitação té�ni�a deve estar de a�ordo �om o Termo de Referên�ia.
8. DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. Homologado o resultado da li�itação, o li�itante mais bem �lassifi�ado terá o prazo de 5 (�in�o) diasúteis, �ontados a partir da data de sua �onvo�ação, para assinar o �ontrato, �ujo prazo de validadeen�ontra-se nele fixado, sob pena de de�adên�ia do direito à �ontratação, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O prazo de �onvo�ação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante soli�itação doli�itante mais bem �lassifi�ado ou do forne�edor �onvo�ado, desde que:

(a) a soli�itação seja devidamente justifi�ada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justifi�ativa apresentada seja a�eita pela Administração.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de re�urso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação deli�itantes, à anulação ou revogação da li�itação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo re�ursal é de 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do �ertame.
9.3. Quando o re�urso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ouinabilitação do li�itante:
9.3.1. A intenção de re�orrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pre�lusão;
9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de re�orrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
9.3.3. O prazo para apresentação das razões re�ursais será ini�iado na data de intimação ou de lavraturada ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, oprazo para apresentação das razões re�ursais será ini�iado na data de intimação da ata de julgamento.
9.4. Os re�ursos deverão ser en�aminhados em �ampo próprio do sistema.
9.5. O re�urso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a de�isão re�orrida, a qualpoderá re�onsiderar sua de�isão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, en�aminharre�urso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua de�isão no prazo de 10 (dez) dias úteis,�ontado do re�ebimento dos autos.
9.6. Os re�ursos interpostos fora do prazo não serão �onhe�idos.
9.7. O prazo para apresentação de �ontrarrazões ao re�urso pelos demais li�itantes será de 3 (três) diasúteis, �ontados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re�urso, assegurada avista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O re�urso e o pedido de re�onsideração terão efeito suspensivo do ato ou da de�isão re�orrida atéque sobrevenha de�isão final da autoridade �ompetente.
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9.9. O a�olhimento do re�urso invalida tão somente os atos insus�etíveis de aproveitamento.
9.10. Os autos do pro�esso permane�erão �om vista franqueada aos interessados no sítio eletrôni�o(www.gov.br/�ompras)
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o li�itante que, �om dolo ou �ulpa:
10.1.1. Deixar de entregar a do�umentação exigida para o �ertame ou não entregar qualquer do�umentoque tenha sido soli�itado pelo/a pregoeiro/a durante o �ertame;
10.1.2. Salvo em de�orrên�ia de fato superveniente devidamente justifi�ado, não mantiver a proposta emespe�ial quando:
10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lan�e ofertado ou após a nego�iação;
10.1.2.2. Re�usar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3. Pedir para ser des�lassifi�ado quando en�errada a etapa �ompetitiva; ou
10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desa�ordo �om as espe�ifi�ações do edital;
10.1.3. Não �elebrar o �ontrato ou não entregar a do�umentação exigida para a �ontratação, quando�onvo�ado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. Re�usar-se, sem justifi�ativa, a assinar o �ontrato ou a ata de registro de preço, ou a a�eitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabele�ido pela Administração;
10.1.4. Apresentar de�laração ou do�umentação falsa exigida para o �ertame ou prestar de�laração falsadurante a li�itação
10.1.5. Fraudar a li�itação
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou �ometer fraude de qualquer natureza, em espe�ial quando:
10.1.6.1. Agir em �onluio ou em des�onformidade �om a lei;
10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.6.3. Apresentar amostra falsifi�ada ou deteriorada;
10.1.7. Prati�ar atos ilí�itos �om vistas a frustrar os objetivos da li�itação
10.1.8. Prati�ar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.2. Com ful�ro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apli�araos li�itantes e/ou adjudi�atários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades �ivil e �riminal:
10.2.1. Advertên�ia;
10.2.2. Multa;
10.2.3. Impedimento de li�itar e �ontratar;
10.2.4. De�laração de inidoneidade para li�itar ou �ontratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade queapli�ou a penalidade.
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10.3. Na apli�ação das sanções serão �onsiderados:
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração �ometida.
10.3.2. As pe�uliaridades do �aso �on�reto
10.3.3. As �ir�unstân�ias agravantes ou atenuantes
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Públi�a
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, �onforme normas e orientaçõesdos órgãos de �ontrole.
10.4. A multa será re�olhida em per�entual de 1% in�idente sobre o valor do �ontrato li�itado, re�olhidano prazo máximo de 30 (trint)) di)s úteis, a �ontar da �omuni�ação ofi�ial.
10.5. As sanções de advertên�ia, impedimento de li�itar e �ontratar e de�laração de inidoneidade parali�itar ou �ontratar poderão ser apli�adas, �umulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na apli�ação da sanção de multa será fa�ultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, �ontado da data de sua intimação.
10.7. A sanção de impedimento de li�itar e �ontratar será apli�ada ao responsável em de�orrên�ia dasinfrações administrativas rela�ionadas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3., quando não se justifi�ar aimposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de li�itar e �ontratar no âmbito daAdministração Públi�a direta e indireta do ente federativo a qual perten�er o órgão ou entidade, pelo prazomáximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser apli�ada ao responsável a sanção de de�laração de inidoneidade para li�itar ou�ontratar, em de�orrên�ia da práti�a das infrações dispostas nos itens 10.1.4., 10.1.5., 10.1.6., 10.1.7. e10.1.8., bem �omo pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3. quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de li�itar e �ontratar, �ujaduração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
10.9. A re�usa injustifi�ada do adjudi�atário em assinar o �ontrato ou a ata de registro de preço, ou ema�eitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabele�ido pela Administração, des�rita no item10.1.3., �ara�terizará o des�umprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e àimediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da li�itação, nos termosdo art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
10.10. A apuração de responsabilidade rela�ionadas às sanções de impedimento de li�itar e �ontratar e dede�laração de inidoneidade para li�itar ou �ontratar demandará a instauração de pro�esso deresponsabilização a ser �onduzido por �omissão �omposta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, queavaliará fatos e �ir�unstân�ias �onhe�idos e intimará o li�itante ou o adjudi�atário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, �ontado da data de sua intimação, apresentar defesa es�rita e espe�ifi�ar as provas quepretenda produzir.
10.11. Caberá re�urso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apli�ação das sanções de advertên�ia, multae impedimento de li�itar e �ontratar, �ontado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade quetiver proferido a de�isão re�orrida, que, se não a re�onsiderar no prazo de 5 (�in�o) dias úteis, en�aminharáo re�urso �om sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua de�isão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, �ontado do re�ebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de re�onsideração da apli�ação da sanção de de�laração deinidoneidade para li�itar ou �ontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, �ontado da data da intimação, ede�idido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, �ontado do seu re�ebimento.
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10.13. O re�urso e o pedido de re�onsideração terão efeito suspensivo do ato ou da de�isão re�orrida atéque sobrevenha de�isão final da autoridade �ompetente.
10.14. A apli�ação das sanções previstas neste edital não ex�lui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral dos danos �ausados.
11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações �ontidos emquaisquer do�umentos e mídias, in�luindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de quevenha a ter �onhe�imento durante a exe�ução do �ontrato, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar,reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da �lassifi�ação de sigilo �onferida peloContratante a tais do�umentos.
11.2. O �ontrato deverá ser exe�utado fielmente pelas partes, de a�ordo �om as �láusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e �ada parte responderá pelas �onsequên�ias de sua inexe�ução totalou par�ial.
11.3 Em �aso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do �ontrato, o �ronograma de exe�uçãoserá prorrogado automati�amente pelo tempo �orrespondente, anotadas tais �ir�unstân�ias mediantesimples apostila.
11.4. As �omuni�ações entre o órgão ou entidade e a �ontratada devem ser realizadas por es�rito sempreque o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrôni�a para esse fim.
11.5. O órgão ou entidade poderá �onvo�ar representante da empresa para adoção de providên�ias quedevam ser �umpridas de imediato.
11.6. Após a assinatura do �ontrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá �onvo�ar orepresentante da empresa �ontratada para reunião ini�ial para apresentação do plano de fis�alização, que�onterá informações a�er�a das obrigações �ontratuais, dos me�anismos de fis�alização, das estratégiaspara exe�ução do objeto, do plano �omplementar de exe�ução da �ontratada, quando houver, do métodode aferição dos resultados e das sanções apli�áveis, dentre outros.

Fis0)liz)ção
11.7. A exe�ução do �ontrato deverá ser a�ompanhada e fis�alizada pelo(s) fis�al(is) do �ontrato, ou pelosrespe�tivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, �aput).
11.8. O fis�al do �ontrato a�ompanhará a exe�ução do �ontrato, para que sejam �umpridas todas as�ondições estabele�idas no �ontrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.(De�reto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VI);
11.9. O fis�al do �ontrato anotará no históri�o de geren�iamento do �ontrato todas as o�orrên�iasrela�ionadas à exe�ução do �ontrato, �om a des�rição do que for ne�essário para a regularização das faltasou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e De�reto Estadual nº 43.975, de 2023,art. 24, II);
11.9.1. Identifi�ada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fis�al do �ontrato emitirá notifi�ações para a�orreção da exe�ução do �ontrato, determinando prazo para a �orreção. (De�reto Estadual nº 43.975, de2023, art. 24, III);
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11.10. O fis�al do �ontrato informará ao gestor do �ontato, em tempo hábil, a situação que demandarde�isão ou adoção de medidas que ultrapassem sua �ompetên�ia, para que adote as medidas ne�essáriase saneadoras, se for o �aso. (De�reto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, IV).
11.11. No �aso de o�orrên�ias que possam inviabilizar a exe�ução do �ontrato nas datas aprazadas, o fis�aldo �ontrato �omuni�ará o fato imediatamente ao gestor do �ontrato. (De�reto Estadual nº 43.975, de 2023,art. 24, V).
11.12. O fis�al do �ontrato �omuni�ará ao gestor do �ontrato, em tempo hábil, o término do �ontrato sob suaresponsabilidade, �om vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação �ontratual (De�reto Estadual nº43.975, de 2023, art. 24, VII).
11.13. O fis�al do �ontrato verifi�ará a manutenção das �ondições de habilitação da �ontratada,a�ompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento etermos aditivos, soli�itando quaisquer do�umentos �omprobatórios pertinentes, �aso ne�essário (De�retoEstadual nº 43.975, de 2023, art. 25, I e II).
11.14. Caso o�orra des�umprimento das obrigações �ontratuais, o fis�al do �ontrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do �ontrato para que tome as providên�ias�abíveis, quando ultrapassar a sua �ompetên�ia; (De�reto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25, IV)).
12. DO REAJUSTE DE PREÇO
12.1. Fi�a assegurada a manutenção de seu equilíbrio e�onômi�o-finan�eiro, apli�ando-se o índi�e geralde preços ao �onsumidor - IPCA, ex�lusivamente para as obrigações ini�iadas e �on�luídas após ao�orrên�ia da anualidade, �ontada da data limite para a apresentação das propostas.
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas de�orrentes da presente �ontratação, �om �usto total de �ontratação estimado emR$ 202.612,50 (Duzentos e dois mil seis�entos e doze reais e �inquenta �entavos), �orrerão à �onta dere�ursos espe�ífi�os �onsignados no Orçamento Geral do Estado.
13.2. A �ontratação será atendida pela seguinte dotação:
- Gestão/Unidade: 26101
- Fonte de Re�ursos: 500
- Programa de Trabalho: 06.122.5046.4216
- Elemento de Despesa: 339030
- RO nº 119/2026
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na apli�ação da Leinº 14.133, de 2021, devendo proto�olar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do�ertame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de es�lare�imento será divulgado em sítio eletrôni�o ofi�ialno prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do �ertame.
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14.3. A impugnação e o pedido de es�lare�imento poderão ser realizados por forma eletrôni�a, peloseguinte meio: 0i)0@sesds.pb.gov.br
14.4. As impugnações e pedidos de es�lare�imentos não suspendem os prazos previstos no �ertame.
14.4.1. A �on�essão de efeito suspensivo à impugnação é medida ex�ep�ional e deverá sermotivada pelo agente de �ontratação, nos autos do pro�esso de li�itação.

14.5. A�olhida a impugnação, será definida e publi�ada nova data para a realização do �ertame.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão públi�a no sistema eletrôni�o e Diário Ofi�ial do Estado da Paraíba.
15.2. Não havendo expediente ou o�orrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do�ertame na data mar�ada, a sessão será automati�amente transferida para o primeiro dia útil subsequente,no mesmo horário anteriormente estabele�ido, desde que não haja �omuni�ação em �ontrário, peloPregoeiro.
15.3. Todas as referên�ias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públi�a observarão o horáriode Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta li�itação não impli�ará direito à �ontratação.
15.5. As normas dis�iplinadoras da li�itação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não �omprometam o interesse da Administração, o prin�ípio daisonomia, a finalidade e a segurança da �ontratação.
15.6. Os li�itantes assumem todos os �ustos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum �aso, responsável por esses �ustos, independentemente da �onduçãoou do resultado do pro�esso li�itatório.
15.7. Na �ontagem dos prazos estabele�idos neste Edital e seus Anexos, ex�luir-se-á o dia do iní�io ein�luir-se-á o do ven�imento. Só se ini�iam e ven�em os prazos em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigên�ias formais não essen�iais não importará o afastamento do li�itante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin�ípios da isonomia e do interessepúbli�o.
15.9. Em �aso de divergên�ia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que�ompõem o pro�esso, prevale�erá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Na�ional de Contratações Públi�as(PNCP) e endereço eletrôni�o (www.gov.br/�ompras).
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.11.1. ANEXO II - Termo de Referên�ia;
15.11.2. ANEXO III - Minuta de Contrato.
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João Pessoa, 24 de abril de 2026.

Emanuelle Mendes da Silva Souza
Membro da Comissão Integrada para Aquisições e Contratações - CIAC

S
D

S
P

R
C

20
25

00
36

2V
03

Assinado com senha por [SDS115291] [SENHA] EMANUELLE MENDES DA SILVA em 24/04/2026 - 10:51hs.
Documento Nº: 7773086.91184104-3439 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7773086.91184104-3439

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

481



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDSCOMISSÃO INTEGRADA DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES – CIACAv. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I - CEP: 58055-018 - João Pessoa-PBciac@sesds.pb.gov.br

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO 90006/2025SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRAPROCESSO Nº: SDS-PRC-2025/00362ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – SESDS/PB

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços de fornecimento de ÁGUA MINERAL (20L), VASILHAMES (20L) e garrafas

de 500ml com e sem gás, visando atender às necessidades da SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL DA PARAÍBA – SESDS/PB e das suas Unidades Administrativas
descentralizadas, nos termos da tabela constante no apêndice deste termo de referência,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que se
enquadram no conceito definido no art. 6º, inc. XIII, da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da publicação do Contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1.O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a
regularidade no fornecimento é fundamental para assegurar a saúde, o
bem-estar e a produtividade, evitando interrupções que possam
impactar negativamente nas atividades institucionais. Além disso, a
natureza do consumo de água em ambientes de trabalho requer uma
logística contínua que somente uma contratação de caráter permanente
consegue atender de forma eficiente e planejada. Ademais, os espaços
físicos não serão tão comprometidos, pois, como o serviço será de
prestação continuada conforme a demanda, será possível administrar
melhor o quantitativo a ser estocado na secretaria. Por fim, com a
prestação continuada, as questões relacionadas à validade dos objetos
serão mais bem administradas. Destarte, a vigência plurianual se mostra
mais vantajosa.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme consta

das informações básicas deste termo de referência.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1.“Para os produtos que serão utilizados nos serviços objeto deste Termo
de Referência, cuja atividade de fabricação ou industrialização é
enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só
será admitida a utilização de produtos cujo fabricante esteja
regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.”

4.1.2.“A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, a
Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, alterada pela RDC 331/2019 e
Resolução RDC 173/2006 – bem como legislação e/ou normas de órgãos
de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais
instrumentos normativos aplicáveis.”

4.2. Além desses regramentos acima, deve, também, seguir o regramento estadual, Resolução – RDC
– AGEVISA nº. 006, 11 de dezembro de 2002.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
4.3. Na presente contratação não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação,

uma vez que a descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais.
Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação

4.5. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor do contrato.

4.6. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato.

4.7. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis
após a assinatura do contrato.
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4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

Vistoria
4.9. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, no horário das 8h às 12h e das 14h às 17h, podendo ser agendado através
do endereço eletrônico gerencia.adm@sesds.pb.gov.br.

4.10. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

4.11. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.12. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

4.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (CINCO) dias corridos contados a partir

da publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP OU Emissão da Ordem de Serviço;

5.1.2. Os responsáveis pelo controle do estoque de garrafões de água mineral
entrarão em contato com a empresa de forma semanal, para que seja
realizado um pedido para suprimento conforme a demanda deste prazo;

5.1.3. A demanda pode variar, diante disso, poderá haver pedidos
sobressalentes além dos semanais, os quais devem ser atendidos em até
24h após a solicitação do pedido;

5.1.4. A empresa ficará responsável pelo acondicionamento dos garrafões no
local em que o responsável do estoque indicar.
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Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

5.2.1.Lote I – João Pessoa: Galpão almoxarifado, Rodovia BR-230, 2059,
Oitizeiro, 58033- 455. João Pessoa-PB;

5.2.2.Lote II – Guarabira: Centro Integrado de Operações – CIOP, da cidade
Guarabira-PB, R. João Lordão, 125 - Nordeste, Guarabira – PB.

5.2.3.Lote III – Campina Grande: CICC, Av. Dom Pedro I - São José, Campina
Grande - PB, 58400-414;

5.2.4.Lote IV – Patos: CICC, R. João César, 305 - Monte Castelo, Patos - PB,
58707-030.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 8h às 12h e das 14h às 17h para todos os
locais.

Rotinas a serem cumpridas
5.4. A execução contratual observará a rotina abaixo

5.4.1. Os colaboradores da empresa adentrarão os recintos acima descritos
acompanhados de servidor responsável pelo gerenciamento dos
estoques. Em seguida, aqueles acondicionarão os objetos fornecidos em
local indicado pelo responsável. Após o devido descarregamento e
acondicionamento, o servidor acompanhará o colaborador da empresa
até a saída do recinto.

5.4.2. O fornecimento deverá incluir a logística de entrega e recolhimento dos
vasilhames retornáveis, bem como a substituição e /ou higienização de
unidades danificadas ou inadequadas ao consumo, nos termos das
normas sanitárias aplicáveis.

Materiais a serem disponibilizados
5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.1. Meios de transporte para entregar o objeto em questão nos locais
indicados;

5.5.2. Todos os utensílios e ferramentas necessários para o descarregamento
seguro dos objetos, inclusive os equipamentos de proteção individual e
coletiva; Por exemplo: luvas de proteção, calçados de segurança,
carrinhos ou transpaletes (para melhor transportar as cargas), cinta
lombar, entre outros. Ou seja, a empresa deve garantir a boa execução
da entrega do objeto atrelada à saúde e à segurança de todos os
envolvidos.
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1.Os quantitativos mensais estimados constam do apêndice deste
documento, diante disso, a empresa deverá dimensionar sua proposta
com base nessas tabelas, bem como deverá levar em consideração que
o abastecimento deverá ser elaborado semanalmente conforme
demanda solicitada. Por fim, deve-se ressaltar que eventuais variações
podem ocorrer, gerando demandas pontuais além das semanais.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VI);

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Estadual
nº 43.975, de 2023, art. 24, II);

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Estadual nº
43.975, de 2023, art. 24, III);

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24,
IV);

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, V);

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VII).

6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25, I e II).

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Estadual nº 43.975, de
2023, art. 25, IV).

Gestor do Contrato
6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, IV).

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal (is) do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Estadual
nº 43.975, de 2023, art. 23, II).
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6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, III).

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo (s) fiscal
(is) quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, VIII).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, X)

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23,
VI).

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.
7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.2.1.não produziu os resultados acordados,
7.2.2.deixou de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida às

atividades contratadas; ou
7.2.3.deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
7.3.1.Cumprimento do prazo de entrega dentro do acordado;
7.3.2.Entrega de itens dentro dos padrões estabelecidos pelas normas

aplicáveis, bem como dentro dos prazos de validade dos objetos;
7.3.3.Atendimento das inconformidades levantadas pelo gestor/fiscal do

contrato.
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Do recebimento
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo (s) fiscal (is),

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Estadual nº 43.975, de 2023,
arts. 24, X, e 25, VII).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

7.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Decreto Estadual nº
43.975, de 2023, art. 24, X).

7.7. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Decreto
Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25. VII).

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do último;

7.9.2.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.9.4.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.
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7.9.5.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23,
VIII).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com
o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 6º, §3º da Instrução Normativa Conjunta nº 001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro
de 2024.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;
7.17.2. a data da emissão;
7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.17.5. o valor a pagar; e
7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
7.17.7. se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas

hipóteses da IN RFB Nº 1.234/2012;
7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou SIREF PB, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou SIREF PB e ao Cadastro de
Fornecedores Impedido de Licitar e Contratar - CAFILPB para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF PB e ao CAFILPB, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF ou SIREF PB e ao CAFILPB.

Prazo de pagamento
7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa Conjunta
nº 001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
7.27. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em

conta corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente, consideradas as disposições do Decreto Estadual nº 43.250, de 2022.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de
Pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.29.1. Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas

na Instrução Normativa RFB nº 1.234 , de 11 de janeiro de 2012.
7.29.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.29.3. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN),
será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e
legislação municipal aplicável.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
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abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste
7.31. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.
7.32. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preçosiniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamentepara as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.33. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.34. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.35. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.36. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.37. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.38. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
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8.5. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.6.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:
8.6.1.1. Será exigida a comprovação de quantitativos mínimosequivalentes ao percentual de 30% (trinta por cento) dosquantitativos licitados.
8.6.1.2. A exigência de atestados será restrita as parcelas de valorsignificativo, assim consideradas as que tenham valor individualigual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimadoda contratação.

8.6.2.Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de
forma concomitante.

8.6.3.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.6.4.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado
o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.6.5.Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

8.6.6.Prova de atendimento aos requisitos constantes da Resolução – RDC –
AGEVISA nº. 006, 11 de dezembro de 2002.

8.7. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.7.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas
de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade
da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
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8.7.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.7.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

8.7.4.O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte

dos cooperados que executarão o contrato;
8.7.6.Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.7.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe
o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 202.612,50 (Duzentos e

dois mil seiscentos e doze reais e cinquenta centavo)

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Estado.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26101;
II) Fonte de Recursos: 500;
III) Programa de Trabalho: 06.122.5046.4216;
IV) Elemento de Despesa: 339030;
V) RO: 119/2026.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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João Pessoa, 04 de agosto de 2025

Emanuelle Mendes da Silva Souza
Membro da Comissão Integrada de Aquisições e Contratações
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APÊNDICE
TABELA COM ITENS A SEREM LICITADOS

LOTE I – JOÃO PESSOA
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD.ANUAL QTD.MENSAL

1.0 99944

ÁGUA mineral natural semgás, garrafão retornável de20 litros, acondicionada emembalagem original dofabricante, com dados deidentificação do produto,data de fabricação e prazode validade. O produtodeverá ter Registro noMinistério da Saúde ouLAMIN. Não estandoincluso o vasilhame.

und 4.000 333,33

2.0 31219

ÁGUA mineral natural semgás, garrafão retornável de20 litros, acondicionado emembalagem original, comdados de identificação,data de fabricação, prazode validade do fabricante.Estando incluso ovasilhame.

und 800 66,667

3.0 111393

ÁGUA mineral natural comgás, embalagemdescartável de 500mlacondicionado emembalagem original comdados de identificação,data de fabricação, prazode validade do fabricante.Registro no M.S. ou LAMIN.

und 2.040 170

4.0 111359

ÁGUA mineral natural semgás, embalagemdescartável de 500mlacondicionado emembalagem original comdados de identificação,data de fabricação, prazode validade do fabricante.

und 4.080 340
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LOTE II – GUARABIRA
CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD.ANUAL QTD.MENSAL

1.0 99944

ÁGUA mineral natural semgás, garrafão retornável de20 litros, acondicionada emembalagem original dofabricante, com dados deidentificação do produto,data de fabricação e prazode validade. O produtodeverá ter Registro noMinistério da Saúde ouLAMIN. Não estandoincluso o vasilhame.

und 2400 200

2.0 31219

ÁGUA mineral natural semgás, garrafão retornável de20 litros, acondicionado emembalagem original, comdados de identificação,data de fabricação, prazode validade do fabricante.Estando incluso ovasilhame.

und 480 40

LOTE III – CAMPINA GRANDE
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD.ANUAL QTD.MENSAL

1.0 99944

ÁGUA mineral natural semgás, garrafão retornável de20 litros, acondicionada emembalagem original dofabricante, com dados deidentificação do produto,data de fabricação e prazode validade. O produto

und 1.800 150
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deverá ter Registro noMinistério da Saúde ouLAMIN. Não estandoincluso o vasilhame.

2.0 31219

ÁGUA mineral natural semgás, garrafão retornável de20 litros, acondicionado emembalagem original, comdados de identificação,data de fabricação, prazode validade do fabricante.Estando incluso ovasilhame.

und 360 30

3.0 111393

ÁGUA mineral natural comgás, embalagemdescartável de 500mlacondicionado emembalagem original comdados de identificação,data de fabricação, prazode validade do fabricante.Registro no M.S. ou LAMIN.

und 144 12

4.0 111359

ÁGUA mineral natural semgás, embalagemdescartável de 500mlacondicionado emembalagem original comdados de identificação,data de fabricação, prazode validade do fabricante.

und 576 48

LOTE IV – PATOS
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD.ANUAL QTD.MENSAL

1.0 99944

ÁGUA mineral natural semgás, garrafão retornável de20 litros, acondicionada emembalagem original dofabricante, com dados deidentificação do produto,data de fabricação e prazo

und 1200 100
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de validade. O produtodeverá ter Registro noMinistério da Saúde ouLAMIN. Não estandoincluso o vasilhame.

2.0 31219

ÁGUA mineral natural semgás, garrafão retornável de20 litros, acondicionado emembalagem original, comdados de identificação,data de fabricação, prazode validade do fabricante.Estando incluso ovasilhame.

und 240 20
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – SESDSAv. Hilton Souto Maior, s/n – Mangabeira – CEP 58055-530 - João Pessoa/PB

CONTRATO Nº XXXX/2025
PROCESSO Nº SDS-PRC-2025/00362

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI 
ÇOS Nº XXXX/2025 QUE ENTRE SI CELE 
BRAM A SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, com se-
de na Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I, nesta capital, inscrita no CNPJ sob nº
08.730.095/0001-00, neste ato representado pelo Secretário de Estado da Segurança e
da Defesa Social, Dr. JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES, e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato Governamental nº 0051, de 02 de janei-
ro de 2019, publicado em 03/01/2019, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº.
XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXX, XXXXX, bairro: XXXXXX, Cida-
de: XXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, E-MAIL XXXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, nes-
te ato representado por seu procurador o Senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador
da Carteira de Identidade Nº XXXXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXXX, tendo em vista
o que consta Processo nº SDS-PRC-2025/00362, e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 06/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. DO OBJETO:
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de ÁGUA MINERAL
(20L), VASILHAMES (20L) e garrafas de 500ml com e sem gás, visando atender às ne-
cessidades da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL DA PA-
RAÍBA – SESDS/PB e das suas Unidades Administrativas descentralizadas.
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1.2. Discriminação do objeto:

LOTE I - JOÃO PESSO	
ITEM DESCRIÇÃO CÓD UNID QU	NT(MÊS) QU	NT(	NU	L)

V	LORUNITÁRIO(R$)

1.0
ÁGUA mineral natural sem gás, garrafão
retornável de 20 litros, acondicionada em
embalagem original do fabricante, com da-
dos de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade. O produto
deverá ter Registro no Ministério da Saúde
ou LAMIN. Não estando incluso o vasilhame.

99944 Unid. 300 4.000

2.0

ÁGUA mineral natural sem gás, garrafão
retornável de 20 litros, acondicionado em
embalagem original, com dados de iden-
tificação, data de fabricação, prazo de val-
idade do fabricante. Estando incluso o vasil-
hame.

31219 Und. 60 800

3.0

ÁGUA mineral natural com gás, embalagem
descartável de 500ml acondicionado em
embalagem original com dados de identi-
ficação, data de fabricação, prazo de val-
idade do fabricante. Registro no M.S. ou
LAMIN.

111393 Und. 170 2.040

4.0

ÁGUA mineral natural sem gás, embalagem
descartável de 500ml acondicionado em
embalagem original com dados de identi-
ficação, data de fabricação, prazo de val-
idade do fabricante.

111359 Und. 340 4.080
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LOTE II - GU	R	BIR	
ITEM DESCRIÇÃO CÓD UNID QU	NT(MÊS) QU	NT(	NU	L)

V	LORUNITÁRIO(R$)

1.0
ÁGUA mineral natural sem gás, garrafão
retornável de 20 litros, acondicionada em
embalagem original do fabricante, com da-
dos de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade. O produto
deverá ter Registro no Ministério da Saúde
ou LAMIN. Não estando incluso o vasilhame.

99944 Unid. 200 2.400

2.0

ÁGUA mineral natural sem gás, garrafão
retornável de 20 litros, acondicionado em
embalagem original, com dados de iden-
tificação, data de fabricação, prazo de val-
idade do fabricante. Estando incluso o vasil-
hame.

31219 Und. 40 480

LOTE III - C	MPIN	 GR	NDE
ITEM DESCRIÇÃO CÓD UNID QU	NT(MÊS) QU	NT(	NU	L)

V	LORUNITÁRIO(R$)

1.0
ÁGUA mineral natural sem gás, garrafão
retornável de 20 litros, acondicionada em
embalagem original do fabricante, com da-
dos de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade. O produto
deverá ter Registro no Ministério da Saúde
ou LAMIN. Não estando incluso o vasilhame.

99944 Unid. 150 1.800

2.0

ÁGUA mineral natural sem gás, garrafão
retornável de 20 litros, acondicionado em
embalagem original, com dados de iden-
tificação, data de fabricação, prazo de val-
idade do fabricante. Estando incluso o vasil-
hame.

31219 Und. 30 360

3.0

ÁGUA mineral natural com gás, embalagem
descartável de 500ml acondicionado em
embalagem original com dados de identi-
ficação, data de fabricação, prazo de val-
idade do fabricante. Registro no M.S. ou
LAMIN.

111393 Und. 12 144
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. A Autorização de Contratação;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. DA VIGÊNCIA:
2.1. O prazo de vigência da Contratação será de 5 (cinco) anos, contados da publicação
no PNCP, podendo ser prorrogado por até 10 anos, nos termos dos artigos 106 e 107
da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.0

ÁGUA mineral natural sem gás, embalagem
descartável de 500ml acondicionado em
embalagem original com dados de identi-
ficação, data de fabricação, prazo de val-
idade do fabricante.

111359 Und. 48 576

LOTE IV - P	TOS
ITEM DESCRIÇÃO CÓD UNID QU	NT(MÊS) QU	NT(	NU	L)

V	LORUNITÁRIO(R$)

1.0
ÁGUA mineral natural sem gás, garrafão
retornável de 20 litros, acondicionada em
embalagem original do fabricante, com da-
dos de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade. O produto
deverá ter Registro no Ministério da Saúde
ou LAMIN. Não estando incluso o vasilhame.

99944 Unid. 100 1.200

2.0

ÁGUA mineral natural sem gás, garrafão
retornável de 20 litros, acondicionado em
embalagem original, com dados de iden-
tificação, data de fabricação, prazo de val-
idade do fabricante. Estando incluso o vasil-
hame.

31219 Und. 20 240
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O regime de execução dos serviços a serem executados PELA CONTRATADA,
os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
3.1. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
3.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu-
sulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspon-
dente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
3.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e supervisionada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput);
3.1.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum-
pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VI);
3.1.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for neces-
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sário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, II);
3.1.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, III);
3.1.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situ-
ação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Estadual
nº 43.975, de 2023, art. 24, IV);
3.1.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao ges-
tor do contrato. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, V);
3.1.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VII);
3.1.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023,
art. 25, I e II).
3.1.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25, IV).
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4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação.
5. DO VALOR:
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxx;
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2 FORMA DE PAGAMENTO:
5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, conta-
dos da finalização da liquidação da despesa, conforme Termo de Referência.
5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atu-
alizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo) de correção monetária;
5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.3.1. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante
depósito em conta corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente, consideradas as disposições do Decreto
Estadual nº 43.250, de 2022.
5.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
Autorização de Pagamento;
5.3.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
5.3.3.1. Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234 , de 11 de janeiro de 2012.
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5.3.3.2.. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
5.3.3.3. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será
observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal
aplicável.
5.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
5.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da SECRETARIA DE SEGURANÇA E
DA DEFESA SOCIAL, inscrição CNPJ n.º 08.730.095/0001-00.
5.5. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documen-
tos:
5.5.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à
Dívida Ativa da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
– contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Certidão
Negava, ou Positiva com Efeito de Negava, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União;
5.5.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º
8.036/90);
5.5.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estadual;
5.5.4 Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-
balho, mediante a apresentação de certidão negava, em plena validade, que poderá
ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao.
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5.6. Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012;
5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando hou-
ver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais esta-
belecidos na legislação vigente;
5.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará con-
dicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6. REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
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6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais, o Termo de Referência e sua proposta;
7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) espe-
cialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e en-
caminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela auto-
ridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite
da legislação trabalhista;
7.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e con-
dições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
contratada;
7.1.7. Verificar os percentuais das rubricas a que se refere o art. 2° da Lei Estadual n°
10.725, de 2016, acompanhar, controlar, conferir os cálculos efetuados, confirmar os
valores e a documentação apresentada e demais verificações pertinentes;
7.1.8. Efetuar as solicitações de abertura e movimentação da conta-depósito vincula-
da, bloqueada para movimentação, a que se refere a Lei Estadual n° 10.725, de 2016;
7.1.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado
na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período,
após a extinção ou rescisão do contrato;

S
D

S
P

R
C

20
25

00
36

2V
03

Assinado com senha por [SDS115291] [SENHA] EMANUELLE MENDES DA SILVA em 24/04/2026 - 10:51hs.
Documento Nº: 7773086.91184104-3439 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7773086.91184104-3439

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

510



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – SESDSAv. Hilton Souto Maior, s/n – Mangabeira – CEP 58055-530 - João Pessoa/PB

7.1.10. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto
da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e
apoio ao usuário;
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, medi-
ante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da con-
tratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do pró-
prio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI )
8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;
8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
8.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a se-
rem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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8.6. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e iden-
tificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual (EPI), quando for o caso;
8.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme dispos-
to neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
8.8. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação
dos serviços:
a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso.
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela contratada; e
c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os ser-
viços.
8.9. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dis-
pensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato admi-
nistrativo;
8.10. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos
pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) pro-
va de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tribu-
tos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade pe-

S
D

S
P

R
C

20
25

00
36

2V
03

Assinado com senha por [SDS115291] [SENHA] EMANUELLE MENDES DA SILVA em 24/04/2026 - 10:51hs.
Documento Nº: 7773086.91184104-3439 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7773086.91184104-3439

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

512



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – SESDSAv. Hilton Souto Maior, s/n – Mangabeira – CEP 58055-530 - João Pessoa/PB

rante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Traba-
lhistas (CNDT).
8.11. Substituir, no prazo de 12 (doze) horas, em caso de eventual ausência, tais como,
faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo iden-
tificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato, quando se tratar de
horário comercial de trabalho;
8.12. Nas jornadas de finais de semana, feriados e períodos noturnos nas quais tenha
apenas 01 (um) funcionário para atender eventuais urgências, a contratada deverá, em
caso de eventual ausência, substituí-lo imediatamente;
8.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não trans-
fere responsabilidade à Contratante;
8.14. Atender à solicitação de assinatura dos documentos de abertura da conta-de-
pósito vinculada - bloqueada para movimentação - em banco público indicado pelo
órgão contratante, nos termos da Lei nº 10.725, de 2016;
8.15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contra-
tual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a
conferência do pagamento por parte da Contratante;
8.16. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste
seus serviços no turno imediatamente subsequente;
8.17. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
neste Termo de Referência;
8.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração;
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8.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Con-
tratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;
8.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção
das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de
trabalho e obrigações a ele inerentes;
8.21. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio ele-
trônico, quando disponível;
8.22. Dotar de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação;
8.23. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração,
para representá-la na execução do contrato;
8.24. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
8.25. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os compro-
vantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço (FGTS), e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colo-
cados à disposição da Contratante;
8.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex-
ceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a uti-
lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre;
8.27. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-
mento do contrato;
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8.29. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, exceto para
atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC
123, de 2006;
8.30. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação
de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do
art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme
previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006;
8.31. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e
recebimento,comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da
situação de vedação;
8.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados na Lei nº 14.133, de 2021;
8.33. Responsabilizar-se por todas e quaisquer reclamações e arcar com ônus decor-
rentes de ações judiciais, movidas por terceiros contra a Contratante por prejuízos
havidos e originadas diretamente da execução das obrigações aqui assumidas;
8.34. Manter seus empregados, quando a serviço nas instalações da Contratante, de-
vidamente identificados com crachá;
8.35. Salvo autorização específica e expressa da Contratante, a empresa Contratada
não poderá fornecer a terceiros ou divulgar, em tempo algum, quaisquer dados, co-
mentários ou partes dos serviços que estiver executando ou houver executado, dentro
do objeto do contrato;
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8.36. A empresa Contratada deverá apresentar documentos que comprovem que os
profissionais disponibilizados para a Contratante atendem plenamente ao perfil, à for-
mação e à capacitação, exigidos neste edital e seus anexos;
8.37. Sempre que solicitado pela Contratante, deverá ser comprovado o vínculo dos
Profissionais com a empresa Contratada por meio de cópias autenticadas da Carteira
Profissional, devidamente acompanhado do Contrato Social da empresa Contratada;
8.38. A empresa CONTRATADA será a única responsável por eventuais danos causados
diretamente à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do Contrato.
9. CLÁUSULA NONA  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quan-
to a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contra-
to administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa. 9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fi-
nalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do
art. 6º da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a sercelebrados pelo Contra-
tado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aque-
las em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não pres-
critas essas obrigações.
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9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, re-
quisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por ga-
rantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação for-
mulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus-
tificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em am-
biente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interope-
rável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trata-
mento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser co-
municados à autoridade nacional.
10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor do
contrato.
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10.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-
la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em
até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à garantia da contratação.
11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contra-
tado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
11.2.1.advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarreta-
rem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
11.2.2.Impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de até dois
anos;
11.2.3.Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e o
consequente descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo prazo de até
cinco anos;
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-
blica Estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
causados;
11.2.5.Multa moratória de 1% (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o
valor da contratação, até o limitede 10 (dez) dias;
11.2.6.Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do contra-
to, no caso de inexecução total;.
11.2.6.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admi-
nistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que cou-
ber as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gra-
vidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração observado o princípio da proporcionalidade;
- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
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- Cabe ao Órgão/Entidade contratante a aplicação de penalidades decorrentes do des-
cumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;
- As aplicações de penalidades por órgão participante deverão ser informadas ao ór-
gão gerenciador.
12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independente-
mente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Con-
tratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas
com a devida conclusão.
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12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
I. Gestão/Unidade: 26101
II. Fonte de Recursos: 500
III. Programa de Trabalho: 06.122.5046.4216
IV. Elemento de Despesa: 339030
V. Reserva Orçamentária: 119/2026

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiari-
amente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se-
guintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cin-
co por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes po-
derão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.
16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
17. DA FISCALIZAÇÃO:
17.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada, na forma estabelecida no DFD
(fl.7), anexado ao processo, pela Fiscal a Sra. Joelma Flor da Silva, matrícula nº
186.547-1 e pelo Gestor o Sr. Diogo Mozanel Santos, matrícula nº 175.119-1, especi-
almente designados pela Portaria nº XXXX/2025, da Secretaria de Estado da Segurança
e Defesa Social – SESDS, de xx de xx de 2025, em observância do Decreto Estadual nº
43.975/2023.
18. FORO (art. 92, §1º)
18.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato
será o da Seção Judiciária de João Pessoa PB, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º da Lei nº 14.133/21.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

S
D

S
P

R
C

20
25

00
36

2V
03

Assinado com senha por [SDS115291] [SENHA] EMANUELLE MENDES DA SILVA em 24/04/2026 - 10:51hs.
Documento Nº: 7773086.91184104-3439 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7773086.91184104-3439

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SESDS

522



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – SESDSAv. Hilton Souto Maior, s/n – Mangabeira – CEP 58055-530 - João Pessoa/PB

João Pessoa, data.

_______________________________________
JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES

Secretário de Estado da Segurança e Defesa Social
Contratante

_______________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX
Contratada

TESTEMUNHAS:
Nome:

TESTEMUNHAS:
Nome:
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